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Moradora de Santa Cruz ganha R$ 100 mil no Nota Premiada; confira ganhadores 
 

Moradora de Brasília que comprou em empresas baianas também foi contemplada 

Da Redaçãoredacao@correio24horas.com.br 

22.09.2020, 09:18:36 

Atualizado: 22.09.2020, 09:22:22 

 

Uma moradora do bairro de Santa Cruz, em Salvador, foi a ganhadora prêmio principal de R$ 100 mil no sorteio de                     

setembro da Nota Premiada Bahia. A cada mês, são destinados ao todo R$ 1 milhão para 91 participantes da                   

campanha de cidadania fiscal promovida pelo Governo do Estado. Os 90 prêmios de R$ 10 mil saíram para moradores                   

de 18 cidades. 

 

O resultado foi divulgado nesta segunda-feira (21). A novidade deste sorteio foi a primeira vez que saiu vencedor um                   

bilhete de fora da Bahia: foi premiada uma moradora de Brasília, que está inscrita na Nota Premiada e fez compras em                     

empresas baianas, presencialmente ou on-line, informando o CPF cadastrado na campanha. Os outros ganhadores do               

prêmio de R$ 10 mil residem em cidades baianas. As que tiveram maior número de contemplados foram Salvador                  

(63), Feira de Santana (7), Ipiaú (3), Juazeiro (2) e Lauro de Freitas (2). 

 

Houve ainda doze cidades com um premiado cada: Aurelino Leal, Barra do Rocha, Caculé, Camaçari, Dias D’Ávila,                 

Guanambi, Ilhéus, Itabuna, Serra Preta, Serrinha, Simões Filho e Teixeira de Freitas.  

 

A Nota Premiada conta atualmente com mais de 568 mil participantes inscritos no site. Desde fevereiro de 2018, os                   

sorteios da campanha já premiaram ao todo 859 pessoas, dos quais 552 moram na capital, 306 no interior e uma fora                     

do estado. 

 

Além de concorrer aos sorteios, os participantes da campanha compartilham suas notas fiscais eletrônicas com as                

entidades filantrópicas vinculadas ao programa Sua Nota é um Show de Solidariedade. A cada quatro meses, as notas                  

compartilhadas transformam-se em repasses de R$ 3 milhões distribuídos entre as entidades ativas no programa, que                

são hoje 543. Desde 2018, a campanha já destinou R$ 31,8 milhões para estas entidades. 

 

Confira a lista de ganhadores 
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Economia   E   Mercado  

Sorteio   da   Nota   Premiada   Bahia   contempla   moradores   de   18  
cidades  

 
22   de   Setembro   de   2020   às   08:30    Por:    Edson   Lopes   Jr/   A2   FOTOGRAFIA     Por:    Redação   BNews  
0comentários  

Uma   moradora   do   bairro   de   Santa   Cruz,   em   Salvador,   foi   a   contemplada   com   o  
prêmio   principal   de   R$   100   mil   no   sorteio   de   setembro   da   Nota   Premiada   Bahia,   cujo  
resultado   foi   divulgado   nesta   segunda-feira   (21).   A   cada   mês,   são   destinados   ao   todo  
R$   1   milhão   para   91   participantes   da   campanha   de   cidadania   fiscal   promovida   pelo  
Governo   do   Estado.   Os   90   prêmios   de   R$   10   mil   saíram   para   moradores   de   18  
cidades.  

A   grande   novidade   deste   sorteio   foi   a   primeira   vez   que   saiu   vencedor   um   bilhete   de  
fora   da   Bahia:   foi   premiada   uma   moradora   de   Brasília,   que   está   inscrita   na   Nota  
Premiada   e   fez   compras   em   empresas   baianas,   presencialmente   ou   on-line,  
informando   o   CPF   cadastrado   na   campanha.   Os   outros   ganhadores   do   prêmio   de   R$  
10   mil   residem   em   cidades   baianas.   As   que   tiveram   maior   número   de   contemplados  
foram   Salvador   (63),   Feira   de   Santana   (7),   Ipiaú   (3),   Juazeiro   (2)   e   Lauro   de   Freitas  
(2).  



 

Houve   ainda   doze   cidades   com   um   premiado   cada:   Aurelino   Leal,   Barra   do   Rocha,  
Caculé,   Camaçari,   Dias   D’Ávila,   Guanambi,   Ilhéus,   Itabuna,   Serra   Preta,   Serrinha,  
Simões   Filho   e   Teixeira   de   Freitas.   A   lista   de   ganhadores   pode   ser   consultada   no   site  
www.notapremiadabahia.ba.gov.br   e   ainda   no   Instagram   @notapremiadabahia   e   nas  
redes   sociais   da   Secretaria   da   Fazenda   da   Bahia:   Instagram   @sefazbahia,   Facebook  
@sefaz.govba   e   Twitter   @sefazba.  

Solidariedade  

A   Nota   Premiada   conta   atualmente   com   mais   de   568   mil   participantes   inscritos   no  
site.   Desde   fevereiro   de   2018,   os   sorteios   da   campanha   já   premiaram   ao   todo   859  
pessoas,   dos   quais   552   moram   na   capital,   306   no   interior   e   uma   fora   do   estado.  

Além   de   concorrer   aos   sorteios,   os   participantes   da   campanha   compartilham   suas  
notas   fiscais   eletrônicas   com   as   entidades   filantrópicas   vinculadas   ao   programa   Sua  
Nota   é   um   Show   de   Solidariedade.   A   cada   quatro   meses,   as   notas   compartilhadas  
transformam-se   em   repasses   de   R$   3   milhões   distribuídos   entre   as   entidades   ativas  
no   programa,   que   são   hoje   543.   Desde   2018,   a   campanha   já   destinou   R$   31,8  
milhões   para   estas   entidades.  

Como   funciona  

Os   nomes   de   cada   um   dos   91   ganhadores   são   homologados   pela   Auditoria   Geral   do  
Estado   (AGE),   de   acordo   com   o   regulamento   da   Nota   Premiada   Bahia.   Os   bilhetes  
vencedores,   como   acontece   desde   o   lançamento   da   campanha,   são   definidos   com  
base   em   sorteio   da   Loteria   Federal.  

Todas   as   compras   realizadas   pelos   participantes   e   devidamente   associadas   ao   CPF  
cadastrado   no   site   da   campanha   são   convertidas   em   bilhetes   eletrônicos   de   dez  
números   cada,   que   podem   ser   conferidos   no   site   da   Nota   Premiada.   Para   conferir,  
basta   acessar   o   site,   fazer   o   login   e,   no   menu   “Minha   Conta”,   escolher   a   opção  
“Bilhetes”.   A   busca   pode   ser   filtrada   pelo   período   de   emissão   da   NFC-e.  
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BAHIA  

Nota   Premiada   de   setembro   tem   mais   de   60  
ganhadores   de   Salvador;   veja   resultado  
Os   bilhetes   vencedores,   como   acontece   desde   o   lançamento   da  
campanha,   são   definidos   com   base   em   sorteio   da   Loteria   Federal  

Redação   iBahia   (redacao@portalibahia.com.br   )  
21/09/2020   às   18h28  

Nesta   segunda-feira   (21),   a   campanha   Nota   Premiada   Bahia   divulgou   o   nome  

dos   91   ganhadores   do   mês   de   setembro.   A   ganhadora   do   prêmio   de   R$   100   mil  

mora   na   capital,   no   bairro   de   Santa   Cruz.   Já   os   90   prêmios   de   R$   10   mil   estão  

distribuídos   para   moradores   de   18   cidades.   

A   lista   de   ganhadores   pode   ser   consultada   no   site  

www.notapremiadabahia.ba.gov.br    e   ainda   no   Instagram   @notapremiadabahia  

e   nas   redes   sociais   da   Secretaria   da   Fazenda   da   Bahia:   Instagram  

@sefazbahia,   Facebook   @sefaz.govba   e   Twitter   @sefazba.  

Esse   sorteio   registrou   o   primeiro   vencedor   fora   da   Bahia,   uma   moradora   de  

Brasília   (ela   está   inscrita   na   Nota   Premiada   e   fez   compras   em   empresas  

baianas,   presencialmente   ou   on-line).   

Os   outros   ganhadores   do   prêmio   de   R$   10   mil   residem   em   cidades   baianas.   As  

que   tiveram   maior   número   de   contemplados   foram   Salvador   (63),   Feira   de  

Santana   (7),   Ipiaú   (3),   Juazeiro   (2)   e   Lauro   de   Freitas   (2).   Houve   ainda   doze  

https://www.npb.sefaz.ba.gov.br/sistemas/nbpp/


 

cidades   com   um   premiado   cada:   Aurelino   Leal,   Barra   do   Rocha,   Caculé,  

Camaçari,   Dias   D’Ávila,   Guanambi,   Ilhéus,   Itabuna,   Serra   Preta,   Serrinha,  

Simões   Filho   e   Teixeira   de   Freitas.   

Como   funciona  

Os   nomes   de   cada   um   dos   91   ganhadores   são   homologados   pela   Auditoria  

Geral   do   Estado   (AGE),   de   acordo   com   o   regulamento   da   Nota   Premiada  

Bahia.   Os   bilhetes   vencedores,   como   acontece   desde   o   lançamento   da  

campanha,   são   definidos   com   base   em   sorteio   da   Loteria   Federal.  

Todas   as   compras   realizadas   pelos   participantes   e   devidamente   associadas   ao  

CPF   cadastrado   no   site   da   campanha   são   convertidas   em   bilhetes   eletrônicos  

de   dez   números   cada,   que   podem   ser   conferidos   no   site   da   Nota   Premiada.  

Para   conferir,   basta   acessar   o   site,   fazer   o   login   e,   no   menu   “Minha   Conta”,  

escolher   a   opção   “Bilhetes”.   A   busca   pode   ser   filtrada   pelo   período   de  

emissão   da   NFC-e.  
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Sorteio da Nota Premiada Bahia contempla moradores de 18 cidades
Uma moradora do bairro de Santa Cruz, em Salvador, foi a contemplada com o prêmio principal de R$ 100 mil no sorteio de setembro da Nota Premiada Bahia, cujo resultado foi divulgado nesta segunda-feira (21). A cada mês, são destinados
ao todo R$ 1 milhão para 91 participantes da campanha de cidadania fiscal promovida pelo Governo do Estado. Os 90 prêmios de R$ 10 mil saíram para moradores de 18 cidades.

A grande novidade deste sorteio foi a primeira vez que saiu vencedor um bilhete de fora da Bahia: foi premiada uma moradora de Brasília, que está inscrita na Nota Premiada e fez compras em empresas baianas, presencialmente ou on-line,
informando o CPF cadastrado na campanha. Os outros ganhadores do prêmio de R$ 10 mil residem em cidades baianas. As que tiveram maior número de contemplados foram Salvador (63), Feira de Santana (7), Ipiaú (3), Juazeiro (2) e Lauro
de Freitas (2).

Houve ainda doze cidades com um premiado cada: Aurelino Leal, Barra do Rocha, Caculé, Camaçari, Dias D’Ávila, Guanambi, Ilhéus, Itabuna, Serra Preta, Serrinha, Simões Filho e Teixeira de Freitas. A lista de ganhadores pode ser consultada
no site www.notapremiadabahia.ba.gov.br e ainda no Instagram @notapremiadabahia e nas redes sociais da Secretaria da Fazenda da Bahia: Instagram @sefazbahia, Facebook @sefaz.govba e Twitter @sefazba.

Solidariedade

A Nota Premiada conta atualmente com mais de 568 mil participantes inscritos no site. Desde fevereiro de 2018, os sorteios da campanha já premiaram ao todo 859 pessoas, dos quais 552 moram na capital, 306 no interior e uma fora do estado.

Além de concorrer aos sorteios, os participantes da campanha compartilham suas notas fiscais eletrônicas com as entidades filantrópicas vinculadas ao programa Sua Nota é um Show de Solidariedade. A cada quatro meses, as notas
compartilhadas transformam-se em repasses de R$ 3 milhões distribuídos entre as entidades ativas no programa, que são hoje 543. Desde 2018, a campanha já destinou R$ 31,8 milhões para estas entidades.

Como funciona

Os nomes de cada um dos 91 ganhadores são homologados pela Auditoria Geral do Estado (AGE), de acordo com o regulamento da Nota Premiada Bahia. Os bilhetes vencedores, como acontece desde o lançamento da campanha, são
definidos com base em sorteio da Loteria Federal.

Todas as compras realizadas pelos participantes e devidamente associadas ao CPF cadastrado no site da campanha são convertidas em bilhetes eletrônicos de dez números cada, que podem ser conferidos no site da Nota Premiada. Para
conferir, basta acessar o site, fazer o login e, no menu “Minha Conta”, escolher a opção “Bilhetes”. A busca pode ser filtrada pelo período de emissão da NFC-e.

Áudio:

Confira o áudio desta notícia

Governo da Bahia
Governo do Estado da Bahia 
Secom - Secretaria de Comunicação Social
3ª Avenida, nº 390, Plataforma IV, 1º andar, CAB
CEP 41.745-005 - Salvador - Bahia
Tel: +55 (71) 3115-9249
Localização

Horário de funcionamento:
De segunda à sexta-feira das 08:30 às 12:00 e 13:30 às 18:00h.

Exerça sua cidadania. Fale com a Ouvidoria.

Todo o conteúdo desse site está publicado sob a licença
Creative Commons Atribuição-SemDerivações 3.0 Brasil.
Versão mobile

http://www.secom.ba.gov.br/
http://www.secom.ba.gov.br/modules/debaser2/visualizar.php?audiovideo=1&xfid=90711
http://www.secom.ba.gov.br/
https://maps.google.com/maps?q=3%C2%AA+Avenida,+n%C2%BA+390,+Plataforma+IV,+1%C2%BA+andar,+CAB.+CEP+41.745-005&hl=pt&ie=UTF8&ll=-12.950527,-38.433094&spn=0.016918,0.012124&sll=37.0625,-95.677068&sspn=55.586984,49.658203&hq=3%C2%AA+Avenida,+n%C2%BA+390,+Plataforma+IV,+1%C2%BA+andar,+CAB.+CEP+41.745-005&hnear=Salvador+-+Bahia,+Brasil&t=m&z=16
http://www.ouvidoria.ba.gov.br/
http://creativecommons.org/licenses/by-nd/3.0/br/
http://creativecommons.org/licenses/by-nd/3.0/br/
http://www.secom.ba.gov.br/2020/09/155148/Sorteio-da-Nota-Premiada-Bahia-contempla-moradores-de-18-cidades.html/mobile=1
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Nota premiada Bahia premia 

consumidores de Guanambi e 

Caculé 

 

Consumidores de todo o Estado concorreram a R$ 1 milhão de reais em 

prêmio este mês pelo programa Nota premiada Bahia. O resultado do 
sorteio foi divulgado nesta segunda-feira (21) e contemplou ganhadores 

18 municípios baianos, além de uma  moradora de Brasília, que está 
inscrita na Nota Premiada e fez compras em empresas baianas, 
presencialmente ou on-line, informando o CPF cadastrado na campanha. 

Na Região de Guanambi foram dois ganhadores do prêmio de R$ 10 mil. 
Um mora em Guanambi e outro em Caculé. Ao todo foram 90 prêmios 
neste valor, além dos dois ganhadores da região, faturaram o prêmio 

consumidores de Salvador (63), Feira de Santana (7), Ipiaú (3), Juazeiro 
(2), Lauro de Freitas (2), Aurelino Leal, Barra do Rocha, Camaçari, Dias 

D’Ávila, Ilhéus, Itabuna, Serra Preta, Serrinha, Simões Filho e Teixeira de 
Freitas. 

Uma moradora do bairro de Santa Cruz, em Salvador, foi a contemplada 

com o prêmio principal de R$ 100 mil no sorteio de setembro da Nota 
Premiada Bahia, cujo resultado foi divulgado nesta segunda-feira (21). 

A lista de ganhadores pode ser consultada no site 

www.notapremiadabahia.ba.gov.br e ainda no Instagram 

http://www.notapremiadabahia.ba.gov.br/
https://agenciasertao.com/wp-content/uploads/2020/09/Resultado-Nota-Premiada-Bahia.jpg


@notapremiadabahia e nas redes sociais da Secretaria da Fazenda da 

Bahia: Instagram @sefazbahia, Facebook @sefaz.govba e Twitter 
@sefazba. 

Solidariedade 

A Nota Premiada conta atualmente com mais de 568 mil participantes 

inscritos no site. Desde fevereiro de 2018, os sorteios da campanha já 
premiaram ao todo 859 pessoas, dos quais 552 moram na capital, 306 no 
interior e uma fora do estado. 

Além de concorrer aos sorteios, os participantes da campanha 
compartilham suas notas fiscais eletrônicas com as entidades filantrópicas 

vinculadas ao programa Sua Nota é um Show de Solidariedade. A cada 
quatro meses, as notas compartilhadas transformam-se em repasses de 

R$ 3 milhões distribuídos entre as entidades ativas no programa, que são 
hoje 543. Desde 2018, a campanha já destinou R$ 31,8 milhões para 
estas entidades. 

Como funciona 

Os nomes de cada um dos 91 ganhadores são homologados pela Auditoria 

Geral do Estado (AGE), de acordo com o regulamento da Nota Premiada 
Bahia. Os bilhetes vencedores, como acontece desde o lançamento da 
campanha, são definidos com base em sorteio da Loteria Federal. 

Todas as compras realizadas pelos participantes e devidamente 
associadas ao CPF cadastrado no site da campanha são convertidas em 

bilhetes eletrônicos de dez números cada, que podem ser conferidos no 
site da Nota Premiada. Para conferir, basta acessar o site, fazer o login e, 

no menu “Minha Conta”, escolher a opção “Bilhetes”. A busca pode ser 
filtrada pelo período de emissão da NFC-e. 

Via Ascom Sefaz 
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SORTEIO DA NOTA PREMIADA BAHIA 

CONTEMPLA MORADORES DE 18 CIDADES 
set 22, 2020 | Economia 

 

Uma moradora do bairro de Santa Cruz, em Salvador, foi a contemplada com o prêmio 

principal de R$ 100 mil no sorteio de setembro da Nota Premiada Bahia, cujo resultado 

foi divulgado nesta segunda-feira (21). A cada mês, são destinados ao todo R$ 1 milhão 

para 91 participantes da campanha de cidadania fiscal promovida pelo Governo do 

Estado. Os 90 prêmios de R$ 10 mil saíram para moradores de 18 cidades. 

A grande novidade deste sorteio foi a primeira vez que saiu vencedor um bilhete de fora 

da Bahia: foi premiada uma moradora de Brasília, que está inscrita na Nota Premiada e 

fez compras em empresas baianas, presencialmente ou on-line, informando o CPF 

cadastrado na campanha. Os outros ganhadores do prêmio de R$ 10 mil residem em 

cidades baianas. As que tiveram maior número de contemplados foram Salvador (63), 

Feira de Santana (7), Ipiaú (3), Juazeiro (2) e Lauro de Freitas (2). 

Houve ainda doze cidades com um premiado cada: Aurelino Leal, Barra do Rocha, 

Caculé, Camaçari, Dias D’Ávila, Guanambi, Ilhéus, Itabuna, Serra Preta, Serrinha, 

Simões Filho e Teixeira de Freitas. A lista de ganhadores pode ser consultada no site 

www.notapremiadabahia.ba.gov.br e ainda no Instagram @notapremiadabahia e nas 

redes sociais da Secretaria da Fazenda da Bahia: Instagram @sefazbahia, Facebook 

@sefaz.govba e Twitter @sefazba. 

https://farolnews.com.br/economia/


Solidariedade 

A Nota Premiada conta atualmente com mais de 568 mil participantes inscritos no site. 

Desde fevereiro de 2018, os sorteios da campanha já premiaram ao todo 859 pessoas, 

dos quais 552 moram na capital, 306 no interior e uma fora do estado. 

Além de concorrer aos sorteios, os participantes da campanha compartilham suas notas 

fiscais eletrônicas com as entidades filantrópicas vinculadas ao programa Sua Nota é um 

Show de Solidariedade. A cada quatro meses, as notas compartilhadas transformam-se 

em repasses de R$ 3 milhões distribuídos entre as entidades ativas no programa, que são 

hoje 543. Desde 2018, a campanha já destinou R$ 31,8 milhões para estas entidades. 

Como funciona 

Os nomes de cada um dos 91 ganhadores são homologados pela Auditoria Geral do 

Estado (AGE), de acordo com o regulamento da Nota Premiada Bahia. Os bilhetes 

vencedores, como acontece desde o lançamento da campanha, são definidos com base 

em sorteio da Loteria Federal. 

Todas as compras realizadas pelos participantes e devidamente associadas ao CPF 

cadastrado no site da campanha são convertidas em bilhetes eletrônicos de dez números 

cada, que podem ser conferidos no site da Nota Premiada. Para conferir, basta acessar o 

site, fazer o login e, no menu “Minha Conta”, escolher a opção “Bilhetes”. A busca 

pode ser filtrada pelo período de emissão da NFC-e. 
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Moradora da Santa Cruz leva o 

prêmio de 100 mil reais no 

programa Nota Premiada 
Por 

Redação NES 
-  

21 de setembro de 2020 

 
Uma moradora do bairro de Santa Cruz, em Salvador, foi a contemplada 
com o prêmio principal de R$ 100 mil no sorteio de setembro da Nota 

Premiada Bahia, cujo resultado foi divulgado nesta segunda-feira (21). A 
cada mês, são destinados ao todo R$ 1 milhão para 91 participantes da 

campanha de cidadania fiscal promovida pelo Governo do Estado. Os 90 
prêmios de R$ 10 mil saíram para moradores de 18 cidades. 
 

A grande novidade deste sorteio foi a primeira vez que saiu vencedor um 
bilhete de fora da Bahia: foi premiada uma moradora de Brasília, que 

está inscrita na Nota Premiada e fez compras em empresas baianas, 
presencialmente ou on-line, informando o CPF cadastrado na campanha. 

Os outros ganhadores do prêmio de R$ 10 mil residem em cidades 
baianas. As que tiveram maior número de contemplados foram Salvador 

(63), Feira de Santana (7), Ipiaú (3), Juazeiro (2) e Lauro de Freitas (2). 
 

Houve ainda doze cidades com um premiado cada: Aurelino Leal, Barra 
do Rocha, Caculé, Camaçari, Dias D’Ávila, Guanambi, Ilhéus, Itabuna, 

Serra Preta, Serrinha, Simões Filho e Teixeira de Freitas. A lista de 
ganhadores pode ser consultada no site 

www.notapremiadabahia.ba.gov.br. 

https://www.nordesteusou.com.br/author/redacao/
https://www.nordesteusou.com.br/wp-content/uploads/2020/09/750_sorteio-nota-premiada-premios-bilhetes-nota-fiscal_2019513179876.jpg


Veículo: Site Aratu On 

Data: 21/09/2020  

 

 

 
Publicado em 21/09/2020 08h56.  

Motoristas de veículos com placas de final 9 e 0 podem pagar 

o IPVA no prazo 

Compartilhe:  

Facebook Twitter WhatsApp  

Há 1 diaAtualizada Há 1 diaFonte: Da redação 

 
Os contribuintes do Imposto sobre a Propriedade de Veículos 

Automotores (IPVA) cujos veículos têm placas que terminam em 9 e 0 
ainda podem quitar o imposto dentro do prazo estabelecido pelo 

calendário anual publicado pela Secretaria da Fazenda do Estado da 
Bahia (Sefaz-BA).  

Para as placas de final 9, o prazo se encerra no dia 30 de setembro, 

quando vence a cota única ou a terceira cota mensal para quem optou 
pelo parcelamento desde julho. Já o prazo para as placas de final 0 é o 

dia 1º de outubro. Para efetuar o pagamento, o contribuinte deve dirigir-
se a uma agência ou caixa eletrônico do Banco do Brasil, do Bradesco ou 

do Bancoob, com o número do Renavam em mãos. O pagamento 
também pode ser feito via aplicativos do Banco do Brasil e site do 

Bradesco, informando-se o número do Renavam. Todas as informações 
poderão ser consultadas no site da Sefaz-BA ou por meio do call center 

da secretaria (0800 071 0071). 

Os débitos referentes à taxa de licenciamento e às multas de trânsito 
deverão ser pagos até a data de vencimento da terceira parcela. Os 

débitos anteriores do IPVA ainda não notificados também podem ser 
divididos em três vezes, juntamente com o IPVA 2020. No entanto, o 

proprietário que perder o prazo da primeira cota deixa de ter o direito ao 
parcelamento em três vezes. 

https://aratuon.com.br/#facebook
https://aratuon.com.br/#twitter
https://aratuon.com.br/#whatsapp
https://www.sefaz.ba.gov.br/
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Donos de veículos com placas de 

final 9 e 0 ainda podem pagar o 

IPVA no prazo 

Os débitos referentes à taxa de licenciamento e às multas de trânsito 

deverão ser pagos até a data de vencimento da terceira parcela. 

 

 
 
Os contribuintes do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores (IPVA) cujos veículos 
têm placas que terminam em 9 e 0 ainda podem quitar o imposto dentro do prazo estabelecido pelo 
calendário anual publicado pela Secretaria da Fazenda do Estado da Bahia (Sefaz-BA).  

Para as placas de final 9, o prazo se encerra no dia 30 de setembro, quando vence a cota única ou a 
terceira cota mensal para quem optou pelo parcelamento desde julho. Já o prazo para as placas de 
final 0 é o dia 1º de outubro. 

Para efetuar o pagamento, o contribuinte deve dirigir-se a uma agência ou caixa eletrônico do Banco 
do Brasil, do Bradesco ou do Bancoob, com o número do Renavam em mãos. O pagamento também 
pode ser feito via aplicativos do Banco do Brasil e site do Bradesco, informando-se o número do 
Renavam. Todas as informações poderão ser consultadas no site da Sefaz-BA ou por meio do call 
center da secretaria (0800 071 0071). 

Os débitos referentes à taxa de licenciamento e às multas de trânsito deverão ser pagos até a data 
de vencimento da terceira parcela. Os débitos anteriores do IPVA ainda não notificados também 
podem ser divididos em três vezes, juntamente com o IPVA 2020. No entanto, o proprietário que 
perder o prazo da primeira cota deixa de ter o direito ao parcelamento em três vezes. 

https://www.sefaz.ba.gov.br/
https://www.acordacidade.com.br/fotos/p/195483-3.jpg
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Donos de veículos com placas de 
final 9 e 0 ainda podem pagar o 
IPVA no prazo 
Os contribuintes do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores (IPVA) cujos 
veículos têm placas que terminam em 9 e 0 ainda podem quitar o imposto dentro do prazo 
estabelecido pelo calendário anual publicado pela Secretaria da Fazenda do Estado da 
Bahia (Sefaz-BA).  

Para as placas de final 9, o prazo se encerra no dia 30 de setembro, quando vence a cota 
única ou a terceira cota mensal para quem optou pelo parcelamento desde julho. Já o 
prazo para as placas de final 0 é o dia 1º de outubro. 

Para efetuar o pagamento, o contribuinte deve dirigir-se a uma agência ou caixa eletrônico 
do Banco do Brasil, do Bradesco ou do Bancoob, com o número do Renavam em mãos. O 
pagamento também pode ser feito via aplicativos do Banco do Brasil e site do Bradesco, 
informando-se o número do Renavam. Todas as informações poderão ser consultadas 
no site da Sefaz-BA ou por meio do call center da secretaria (0800 071 0071). 

Os débitos referentes à taxa de licenciamento e às multas de trânsito deverão ser pagos 
até a data de vencimento da terceira parcela. Os débitos anteriores do IPVA ainda não 
notificados também podem ser divididos em três vezes, juntamente com o IPVA 2020. No 
entanto, o proprietário que perder o prazo da primeira cota deixa de ter o direito ao 
parcelamento em três vezes. 

https://www.sefaz.ba.gov.br/
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Donos de veículos com placas de final 9 

e 0 ainda podem pagar o IPVA no prazo 

 

20 de setembro de 2020 - 18:02 

Os contribuintes do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores 

(IPVA) cujos veículos têm placas que terminam em 9 e 0 ainda podem 
quitar o imposto dentro do prazo estabelecido pelo calendário anual 
publicado pela Secretaria da Fazenda do Estado da Bahia (Sefaz-BA). 

Para as placas de final 9, o prazo se encerra no dia 30 de setembro, quando 

vence a cota única ou a terceira cota mensal para quem optou pelo 
parcelamento desde julho. Já o prazo para as placas de final 0 é o dia 1º de 
outubro. 

Para efetuar o pagamento, o contribuinte deve dirigir-se a uma agência ou 
caixa eletrônico do Banco do Brasil, do Bradesco ou do Bancoob, com o 
número do Renavam em mãos. O pagamento também pode ser feito via 

aplicativos do Banco do Brasil e site do Bradesco, informando-se o número 
do Renavam. Todas as informações poderão ser consultadas no site da 
Sefaz-BA ou por meio do call center da secretaria (0800 071 0071). 

Os débitos referentes à taxa de licenciamento e às multas de trânsito 
deverão ser pagos até a data de vencimento da terceira parcela. Os débitos 
anteriores do IPVA ainda não notificados também podem ser divididos em 

três vezes, juntamente com o IPVA 2020. No entanto, o proprietário que 
perder o prazo da primeira cota deixa de ter o direito ao parcelamento em 
três vezes. 
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MOVIMENTAÇÃO   ECONÔMICA   DE   SALVADOR  
CRESCEU   13%   EM   JULHO  

 
   admin     21   Setembro,   2020   

Em   julho   de   2020,   o   Índice   de   Movimentação   Econômica   de   Salvador   (IMEC-SSA),   calculado  
pela   Superintendência   de   Estudos   Econômicos   e   Sociais   da   Bahia   (SEI),   autarquia   vinculada   à  
Secretaria   do   Planejamento   (Seplan),   expandiu   13%,   frente   ao   mês   imediatamente   anterior,   na  
série   livre   de   influências   sazonais.  

O   resultado   exibido   neste   indicador   em   relação   a   junho   de   2020   foi   determinado,   pela  
aceleração   da   atividade   econômica   na   capital   baiana,   sentida   em   quatro,   das   cinco   variáveis  
que   compõem   o   indicador.   Mesmo   com   a   pandemia,   esse   mês   foi   marcado   pela   retomada  
gradual   de   algumas   atividades,   que   impulsionaram   a   movimentação   de   passageiros   dentro   da  
cidade   e   no   Aeroporto   Internacional   de   Salvador   –   Dep.   Luís   Eduardo   Magalhães.  

Em   sentido   oposto,   o   indicador   apontou   decrescimento   de   34,4%,   quando   comparado   com   o  
mês   de   julho   de   2019,   acumulando   no   ano,   queda   de   25,5%.   Em   12   meses,   o   índice   caiu  
14,6%.  

 
 
 
 
 

https://bahiaeconomica.com.br/wp/author/admin/
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Economia  

Na   parcial   do   ano   superávit   comercial   supera   barreira   dos   US$   41  
bilhões  

Resultado   é   20,5%   maior   que   o   saldo   de   US$   34,097   bilhões   registrado   no   mesmo  
período   do   ano   passado  

 

Foto   :   Tânia   Rêgo/Agência   Brasil  

Por    Luciana   Freire    no   dia   21   de   Setembro   de   2020   ⋅   21:30  

  

  



  

O   Ministério   da   Economia   informou   hoje   (21)   que   a   balança   comercial   registrou  

superávit   de   US$   41,075   bilhão   no   acumulado   deste   ano,   até   ontem   (20).   O  

superávit   acontece   quando   as   exportações   superam   as   importações.   

O   resultado   é   20,5%   maior   que   o   saldo   de   US$   34,097   bilhões   registrado   no   mesmo  

período   do   ano   passado.  

Este   ano   houve   queda   das   importações,   que   recuaram   mais   do   que   as   vendas  

externas   no   período.   No   acumulado   deste   ano,   as   exportações   tiveram   uma   queda  

de   6,2%   na   comparação   com   o   mesmo   período   do   ano   passado.   Já   as   importações  

recuo   de   13,7%   no   mesmo   período.  
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MP-BA e MPF acionam Estado para 

impedir prorrogação de contrato de 

gestão do Hospital Espanhol 

BAHIA 

O Ministério Público do Estado da Bahia (MP-BA) e o Ministério 

Público Federal (MPF) ajuizaram ação civil pública contra o Estado da 

Bahia e o Instituto Nacional de Tecnologia em Saúde (INTS). Na ação, 

pede-se que seja determinada a realização de chamamento público 

amplo e competitivo para a seleção de organização social para a 

gestão do Hospital Espanhol. 

Em investigação conjunta, os ministérios públicos identificaram que a 

contratação no INTS para a gestão da referida unidade de saúde não 

se deu em contexto de ampla competição, o que propiciou a 

contratação de entidade que obteve baixa pontuação nos quesitos de 

capacitação técnica previstos no termo de referência. 

Essa situação veio a ser corroborada por notícias posteriores, as quais 

indicaram problemas concretos na execução contratual. Constatou-se, 

ainda, que, contrariamente ao que determina a legislação que 



disciplina a contratação de organizações sociais, o termo de referência 

e o contrato celebrado não estabelecem metas claras e objetivas para 

se aferir o desempenho da entidade selecionada. 

Apontou-se, por fim, que o contrato firmado expressamente prevê a 

improrrogabilidade do ajuste, motivo pelo qual é descabida a 

celebração de aditivo estendendo o seu prazo de validade. 

Por meio da ação proposta, o Ministério Público do Estado da Bahia e 

o Ministério Público Federal pretendem assegurar que a prestação de 

serviços de saúde no Hospital Espanhol se dê de maneira satisfatória 

e eficiente, garantindo-se integralmente o respeito à legalidade e aos 

direitos dos usuários, bem como a proteção do patrimônio público. 
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Meio de pagamento não pode ser 
responsável pelo ICMS do 
estabelecimento vendedor 

João Paulo M. Cavinatto, Daniel Loria e Rafaela Canito* 
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João Paulo M. Cavinatto, Daniel Loria e Rafaela Canito. FOTOS: DIVULGAÇÃO 

Com os crescentes avanços tecnológicos e acessibilidade da população 

à internet, o comércio eletrônico vem gradativamente ganhando espaço 

no Brasil e no mundo, trazendo a reboque um sem número de desafios 

tributários que vão desde dificuldades na fiscalização pelo Poder 

Público de operações realizadas em ambiente digital até novas 

dinâmicas de negócios que ignoram fronteiras físicas – como é o caso 

da comercialização de mercadorias digitais. 

Esses desafios decorrem sobretudo da ausência de tratamento pelo 

sistema tributário tradicional e revelam cada vez mais a urgência de 

uma reforma tributária eficaz que acomode as novas tecnologias e seus 

impactos sobre as relações de consumo. 

Enquanto a prometida reforma não vem, fato é que as medidas de 

combate à crise gerada pela pandemia do Covid-19, ao inibirem o 



comércio tradicional em lojas físicas, trouxeram ainda mais 

protagonismo às operações realizadas via comércio eletrônico, o que 

vem estimulando uma movimentação preocupante por parte dos 

Estados brasileiros. 

Para prevenir potencial perda de arrecadação de ICMS em virtude dos 

desafios tributários inerentes a esse processo de digitalização acelerada 

das atividades comerciais, no fim de abril, o Rio de Janeiro, seguindo o 

exemplo de outros Estados como Bahia, Ceará, Mato Grosso e São 

Paulo, aprovou a Lei Estadual nº 8.795, por meio da qual, dentre 

outras providências, atribuiu responsabilidade tributária às 

plataformas digitais (marketplace) que operacionalizem transações 

financeiras em determinadas operações por elas intermediadas. 

Essa está sendo, inclusive, a linha adotada em âmbito federal no 

Projeto de Lei 3.887/2020, que cria a Contribuição Social sobre 

Operações com Bens e Serviços – CBS em substituição ao PIS e à 

Cofins. É atribuída responsabilidade tributária às plataformas digitais 

nacionais em operações de venda por pessoa jurídica no mercado 

interno não acobertadas por documento fiscal e às plataformas digitais 

estrangeiras em operações de importação de bens e serviços por 

pessoas físicas ou jurídicas. O argumento é de que tal medida seguiria 

recomendações da OCDE para adequação do sistema de tributação do 

consumo à economia digital. 

Sem entrar no mérito da legitimidade da responsabilização tributária 

dessas plataformas no ordenamento jurídico brasileiro, o Rio de 

Janeiro foi além, incluindo entre os responsáveis tributários também 

as administradoras e credenciadoras de cartões de crédito e débito, que 

sequer figuram como contribuintes do ICMS. Na realidade, as 



administradoras e credenciadoras de cartão atuam meramente na 

cadeia de agentes de pagamento e, por essa razão, não possuem 

qualquer ingerência sobre o negócio ou o ato mercantil que gera a 

obrigação de recolhimento do imposto. 

Embora a Lei Fluminense ainda dependa de regulamentação para que 

passe a valer, o debate acerca dos limites constitucionais e legais para 

que um Estado atribua responsabilidade tributária a terceiros deve ser 

levantado desde já, sob pena de, no afã arrecadatório do Poder Público, 

proliferarem medidas estaduais de responsabilização de pessoas sem 

qualquer vinculação com a realização do fato gerador do imposto. 

A vinculação do sujeito com o fato gerador do tributo é requisito 

fundamental exigido pelas leis complementares que regulamentam o 

tema. Inclusive, a leitura combinada do Código Tributário Nacional 

com a própria Lei Kandir demonstra que, para que seja possível 

atribuir responsabilidade tributária a terceiros, além da vinculação 

com o fato gerador, é essencial que o terceiro seja contribuinte do 

imposto ou, ao menos, depositário das mercadorias comercializadas e, 

além disso, pratique atos ou omissões que concorram para o não 

recolhimento do tributo. 

Ora, administradoras e credenciadoras de cartões não são 

contribuintes do ICMS, não atuam como depositárias das mercadorias 

comercializadas e sequer têm controle sobre a natureza das operações, 

cujos pagamentos são realizados pelos meios que disponibilizam. 

O portador passa o seu cartão no equipamento instalado no 

estabelecimento comercial cadastrado com a credenciadora 

(maquininha POS, TEF, VAN e outras). A partir deste momento, há um 



fluxo financeiro que, resumidamente, envolve o pagamento do valor 

bruto pelo portador (no débito ou crédito) e a liquidação financeira do 

valor da transação, menos uma taxa, para o estabelecimento (no prazo 

previsto na regulamentação). A credenciadora do cartão retém uma 

parte da taxa cobrada do estabelecimento, não podendo deixar de 

liquidar o valor da transação, não tendo capacidade econômica para 

suportar o encargo do ICMS. 

A credenciadora, portanto, não tem ingerência na atividade 

empresarial do estabelecimento, nem muito menos conhecimento 

suficiente acerca do cumprimento das obrigações fiscais em cada 

município e estado em que os estabelecimentos da sua rede operam. 

Tamanha a relevância desse tipo de medida e exatamente para prevenir 

abusos do legislador ordinário e do Poder Executivo é que a 

Constituição Federal delega à lei complementar a competência para 

tratar da definição de sujeito passivo de tributos. No Brasil, a 

Constituição Federal exige quórum de maioria absoluta dos 

parlamentares para aprovação de leis complementares, enquanto a lei 

ordinária exige apenas a maioria simples para ser aceita. 

Assim, a atribuição de responsabilidade a terceiro não contribuinte do 

ICMS e não vinculado à realização do fato gerador do imposto, como é 

o caso das administradoras e credenciadoras de cartões de crédito e 

débito, é não apenas ilegal, como também inconstitucional e deve ser 

completamente rechaçada. 

*João Paulo M. Cavinatto é advogado e sócio da área de 

Direito Tributário no BMA – Barbosa, Müssnich, Aragão 



*Daniel Loria é advogado e sócio da área de Direito 

Tributário no BMA – Barbosa, Müssnich, Aragão 

*Rafaela Canito é advogada da área de Direito Tributário no 

BMA – Barbosa, Müssnich, Aragão 
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Entenda a Contribuição sobre Bens e 
Serviços, proposta pelo governo federal 
no âmbito da reforma tributária 

Mariana Vale Darwich Apgáua e Barbara das Neves* 

21 de setembro de 2020 | 09h41 

Como amplamente noticiado, no dia 21 de julho o governo federal 

apresentou a primeira fase do seu projeto de reforma tributária. Trata-

se do Projeto de Lei nº 3.887/2020, que institui a Contribuição Social 

sobre Operações com Bens e Serviços – CBS, em substituição às 

contribuições ao PIS e à COFINS. 

Em regra, a nova contribuição incidirá à alíquota de 12% (doze por 

cento) sobre a receita bruta operacional, sendo possível concluir que o 

tributo não incidirá sobre outras receitas que não guardem relação com 

a atividade ou objeto principal do contribuinte, a exemplo do ganho de 

capital. No caso das importações, foi mantida a incidência sobre o valor 

aduaneiro. 

Vale destacar que consta expressamente no art. 7º do PL nº 

3.887/2020 a exclusão do ICMS, do ISS e da própria CBS de sua base 

de cálculo, além dos descontos incondicionais. Essa previsão 

provavelmente encerrará as discussões acerca da inclusão de tributos 

na base de cálculo da contribuição incidente sobre a receita. 



A nova contribuição pressupõe a apuração na sistemática não-

cumulativa, mas com mudanças significativas. Em síntese, o PL propõe 

a adoção do critério de crédito financeiro. Ou seja, será possível a 

apropriação de créditos da CBS sobre a totalidade das aquisições de 

bens e contratação de serviços, não havendo mais a necessidade de 

observância do enquadramento da despesa ao conceito de insumo e a 

relação de essencialidade com exercício da atividade econômica do 

contribuinte. Tal previsão também deve encerrar divergências atuais 

quanto ao direito à apropriação de créditos no conceito de insumos, 

porém, pressupõe a aquisição de determinados itens que se enquadrem 

nos conceitos de produtos ou serviços, podendo existir discussões 

sobre a cessão e licenciamento de direitos. 

Apenas instituições financeiras e entidades equiparadas foram 

mantidas em uma sistemática semelhante à da cumulatividade do PIS e 

da COFINS, sujeitas a alíquota da CBS de 5,8%, sem a possibilidade de 

creditamento. 

Nos termos do art. 9º do PL, a única exigência para o creditamento 

seria o destaque da CBS no documento fiscal relativo à aquisição do 

bem ou da contratação do serviço. Inclusive, em consonância com a 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça sobre o ICMS e, com o 

objetivo de resguardar o adquirente ou tomador do serviço de boa-fé, o 

PL prevê a possibilidade de apropriação do crédito inclusive quando a 

documentação fiscal é considerada inidônea, desde que comprovada a 

ocorrência e validade da operação. 

Em relação a algumas operações desoneradas (como a ZFM e áreas de 

livre comércio) e exportações, há tratamento especial, principalmente 

no que se refere à possibilidade de apropriação de créditos. No entanto, 



carece o PL de uma completa definição do que seriam as operações de 

importação e exportação de serviços. 

Ainda, de acordo com o PL, será possível a compensação dos saldos 

credores da CBS com outros tributos federais, inclusive, com 

contribuições previdenciárias, ou o ressarcimento em dinheiro ao 

contribuinte. Nesse ponto, o PL é omisso quanto ao prazo para o 

ressarcimento dos créditos, o que se espera que seja suprido em 

eventual aprovação pelo Congresso Nacional com fixação de prazo 

máximo para a restituição, conforme proposição do Conselho Federal 

da Ordem dos Advogados do Brasil – OAB. 

Indo adiante, a CBS inevitavelmente acarretará a majoração da carga 

tributária de determinados setores, em virtude da extinção dos 

benefícios fiscais, como o caso dos livros e entidades do terceiro setor, 

assim como o aumento de alíquotas do setor de serviços. 

Atualmente, grande parte dos prestadores de serviços está sujeita ao 

recolhimento do PIS e da COFINS à alíquota de 3,65%. Com a entrada 

em vigor da CBS, o setor de serviços ficará sujeito à alíquota de 12%, 

sendo que seu principal custo (mão de obra e folha de salários) não 

possibilitará a apropriação de créditos, nos termos da sistemática da 

não cumulatividade. 

Uma inovação no PL é o tratamento dado às plataformas digitais, tanto 

as localizadas em território nacional quanto aquelas localizadas no 

exterior, que ficarão responsáveis pelo recolhimento da CBS nos casos 

em que o vendedor ou o prestador não realizem a emissão do 

documento fiscal pertinente. 



Assim, não há dúvidas de que o projeto possui aspectos positivos, como 

a redução do contencioso tributário (concessão de crédito de forma 

ampla e a exclusão de tributos de sua base de cálculo), além da 

simplificação da apuração e do cálculo do tributo. Contudo, devem ser 

destacados alguns pontos que exigem reflexão, como (i) o provável 

aumento da carga tributária para o setor de serviços (principalmente os 

serviços prestados para consumidores finais que não se apropriam de 

créditos da CBS); (ii) a precarização do trabalho, já que a mão de obra, 

principal custo do setor dos serviços, não ensejará a apropriação de 

créditos; (iii) a retirada drástica de diversos incentivos fiscais que 

fomentam setores essenciais à economia e ao desenvolvimento do país, 

como os setores de saúde e educação. 

Por fim, mas não menos importante, deve ser destacado o fato de que, 

da forma como foi proposta a criação desta nova contribuição, no caso 

de aprovação de reforma tributária mais ampla, a CBS poderá ser 

somada ao ICMS e ao ISSQN para formação de um único tributo 

incidente sobre o consumo (IBS), nos moldes do IVA adotado por 

diversos países. Neste sentido, a alíquota final de um futuro IBS poderá 

resultar em uma das maiores tributações sobre o consumo do mundo, 

aumentando a desigualdade vivenciada pela sociedade brasileira. 
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Estados enfrentam resistência às propostas
de reforma tributária
Pontos polêmicos nos textos de São Paulo e Rio Grande do Sul dificultam aprovação

Por Laura Ignacio — De São Paulo

22/09/2020 05h00 · Atualizado 

Advogado Arthur Ferreira Neto: IPVA com base em potência do motor do veículo violaria o princípio da isonomia —
Foto: Wesley Santos/Valor

Pontos polêmicos, que aumentam a carga fiscal ou são questionáveis na Justiça,

podem dificultar a aprovação das propostas de reforma tributária apresentadas

pelos Estados de São Paulo e Rio Grande do Sul, assim como a da União. O governo

gaúcho voltou atrás na maioria deles, como o que trata de alíquotas de IPVA com

base na potência do veículo automotor. Mas manteve a tributação de planos de

previdência privada pelo Imposto sobre Transmissão Causa Mortis e Doação de

Quaisquer Bens e Direitos (ITCD), medida que também está no texto paulista.
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Muito comparada com a proposta da União, a reforma gaúcha pode ser adiada.

Sem previsão de acordo para a aprovação do texto original, o governo tenta costurar

com os deputados estaduais uma emenda para não perder cerca de R$ 2,8 bilhões

em arrecadação, a partir de janeiro.

Empresários pressionaram contra o aumento de carga tributária embutido na

proposta de simplificação, modernização e combate à regressividade, além de

dispositivos que poderiam parar no Judiciário. Dos pontos questionáveis, além do

IPVA, foi retirado do texto o que trata da criação do Fundo Devolve ICMS, que seria

formado com recursos pagos por empresas com direito a benefício fiscal.

A partir de hoje, as bancadas de deputados da Assembleia Legislativa do Rio Grande

do Sul analisam uma proposta de emenda que precisa ser aprovada ainda neste

mês. Isso para que seja cumprido o prazo constitucional de noventa dias e ela possa

a valer a partir de janeiro.

Pela proposta original, a alíquota média de 18% de ICMS cairia para 17% no ano que

vem. Com a emenda, seria de 17,7% em 2021, 17,4% em 2022 e 17% só de 2023 em

diante. Por outro lado, para os segmentos de comunicação, combustíveis e energia

seria prorrogada a alíquota de 30% até 2023, ou ao menos até o fim de 2021, em vez

de cair para 25% no próximo ano.
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Antes, também estava previsto aumento do ICMS para itens da cesta básica, como o

arroz - o Sul do país é responsável pela maior parte da safra. A alíquota, que subiria

para 17% e depois para 12%, permanecerá em 7% e os hortifrutis continuarão

isentos. Além disso, inicialmente, o limite de faturamento para isenção, hoje de até

R$ 360 mil ao ano, seria reduzido pela metade. Mas foi mantido.

Para o tributarista Rafael Nichele, assim como a da União, a proposta original do

governo gaúcho causaria perda de competitividade, que refletiria nas vendas e,

portanto, nos preços. “Ambas trazem aumento de carga tributária direta. Essa é a

principal dificuldade para a aprovação da reforma no Rio Grande do Sul”, diz. “E o

Fundo Desenvolve ICMS ainda causaria aumento indireto.”

Os recursos do fundo, segundo o governo gaúcho, seriam destinados a famílias de

baixa renda. Mas, afirmam tributaristas, para custear o fundo o Estado teria que ter

uma arrecadação adicional. “A intenção é boa, mas seria a criação indireta de um

ICMS para uma finalidade, o que violaria a Constituição Federal”, diz o advogado

Arthur Ferreira Neto.

Quanto ao IPVA aplicado conforme a potência, seria uma forma de instituir

progressividade na cobrança do imposto. Para Ferreira Neto, a medida violaria o

princípio da isonomia porque, de acordo com a Constituição, é vedado aos Estados

instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação

equivalente.

Já tramita no Supremo Tribunal Federal (STF) uma ação direta de

inconstitucionalidade (ADI 5654) da Procuradoria-Geral da República (PGR) contra

uma lei do Ceará (nº 15.893, de 2015) no mesmo sentido.

Os pontos questionáveis e o aumento da carga tributária levaram à impossibilidade

de aprovação do texto original, segundo o advogado Anderson Trautman Cardoso.

“A proposta de modernização na verdade parecia um conjunto de ajustes cujo

objetivo principal era de arrecadação”, diz. “Mas a sociedade gaúcha, assim como a

brasileira em geral, não quer maior carga tributária, especialmente para os produtos

da cesta básica e empresas no Simples”, acrescenta.



A única medida positiva mais relevante mantida na emenda é o fim da exigência do

pagamento do diferencial de alíquotas (Difal) de ICMS, nas operações interestaduais.

“Mas não se trata de benevolência porque já há maioria de votos no STF pela

inconstitucionalidade da cobrança do Difal do micro e do pequeno empreendedor”,

diz Cardoso. No STF, o placar está em quatro a um contra a cobrança (RE 970821).

“Com a necessidade de aprovar a proposta até o fim de setembro por causa da

anterioridade nonagesimal, em plena pandemia e a proximidade das eleições

municipais, teremos que fazer uma minirreforma”, diz o deputado Frederico

Antunes (PP), líder do governo na assembleia.

O subsecretário da Receita Estadual, Ricardo Neves Pereira, reconhece haver

discussões no STF sobre alíquotas de IPVA pela potência do motor. “Mas pelo

parecer da Receita Estadual e da Procuradoria-Geral do Estado teríamos elementos

para defender a incidência”, afirma.

Quanto ao Fundo Devolve ICMS, Pereira diz que o Convênio do Conselho Nacional

de Política Fazendária nº 42, de 2016, autoriza os Estados a imporem condição de

fruição de benefício a depósito para fundo de equilíbrio fiscal. Ele argumenta ainda

que o fundo não teria natureza de tributo porque só deveria ser pago por quem

quisesse o benefício.

Em São Paulo, Leandro Ferro, diretor do Sindicato dos Agentes Fiscais de Rendas do

Estado de São Paulo (Sinafresp), aponta que a entidade já estuda questionar ao

menos dois pontos no Judiciário, se a proposta do governo passar como está. Um

deles permite ao Executivo retirar benefícios fiscais por decreto, sem aprovação da

assembleia legislativa. “Só lei pode criar benefício e só uma lei pode derrubar outra

lei. Seria uma afronta ao pacto federativo”, diz.

Outro dispositivo questionável é o que expanderia para as prefeituras do Estado a

possibilidade de vender dívida tributária, com deságio, no mercado. “O problema é

que uma cláusula dos contratos de securitização de dívida impõe que o governo

recompre o saldo, geralmente de créditos podres, se o devedor deixar de pagar”,

afirma Ferro. “Isso viola a Lei de Improbidade Administrativa [Lei nº 8.429/1992]”.



Planalto quer relançar ideia da CPMF nesta
semana
Manobra é tentativa para impedir derrubada de veto presidencial sobre a
prorrogação da desoneração sobre 17 setores

Por Fabio Graner e Raphael Di Cunto — De Brasília

22/09/2020 05h00 · Atualizado 

O governo trabalha para apresentar ainda esta semana a segunda etapa de sua

proposta de reforma tributária, com a criação de uma contribuição sobre

transações, nos moldes da extinta CPMF, para desonerar a folha de salários das

empresas. A estratégia por trás dessa aceleração,se é que ela vai se confirmar dadas

as tentativas frustradas anteriores, é tentar apoio suficiente no Congresso para

manter o veto à desoneração da folha de 17 setores econômicos por mais um ano.

A análise do veto pelo Congresso está prevista para a próxima semana, no dia 30 de

setembro. Diante do risco de derrota, o governo quer sugerir, como contrapartida à

manutenção do veto, uma proposta de emenda constitucional (PEC) que diminua os

encargos sobre a folha de todas as empresas, mas que, para compensar a

Previdência, recria a CPMF - que o Ministério da Economia insiste em dizer que será

outro tributo, sobre transações digitais.

Essa PEC, contudo, precisaria ser aprovado em dois turnos pelos plenários da

Câmara e do Senado, além de passar pelas comissões, para ter validade. Já a

desoneração para os 17 setores demanda apenas a derrubada do veto. Entidades e

partidos têm defendido a prorrogação como forma de preservar empregos após a

crise causada pela covid-19.
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O presidente da Câmara, Rodrigo Maia (DEM-RJ), já disse, por exemplo, que não

pautará nenhuma PEC para recriar a CPMF por considerar o imposto nocivo e

cumulativo, prejudicando os mais pobres. Aliado dele, o deputado Elmar

Nascimento (DEM-BA), que deve presidir a Comissão Mista do Orçamento (CMO)

este ano, vai na mesma linha e afirmou que seu partido não apoiará essa iniciativa,

mesmo que seja com o argumento de desonerar a folha. “Chance zero. Nosso

partido não vota”, disse.

Articuladores políticos do governo estudam alternativas para tornar o imposto mais

palatável. O líder do governo na Câmara, deputado Ricardo Barros (PP-PR), sugeriu

implementá-lo por seis anos (prazo que coincidiria com o fim do atual mandato do

presidente Jair Bolsonaro, mais uma reeleição) como teste.

A proposta não era do conhecimento da equipe econômica, mas foi apontada por

uma fonte do alto escalação da pasta como possível caminho para desinterditar o

debate. Outra ideia é incluir a isenção tributária para igrejas na mesma PEC, para

atrair apoio.
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Por Armando Castelar Pinheiro
Pesquisador do IBRE/FGV, professor do Instituto de Economia ... ver mais

O contrato social e o teto de gastos
A pandemia e a lógica político-eleitoral do nosso contrato social, renovaram a
pressão por mais gastos públicos

22/09/2020 05h00 · Atualizado 

Há muito se debate o porquê e o como do contrato social, entendido como as

normas que regem a vida em sociedade. Desde Sócrates, pelo menos, passando por

Platão, Hobbes, Locke e Rousseau, se analisa porque faz sentido para as pessoas

abrirem mão de parte de sua liberdade, permitindo que se estabeleçam leis,

governos que as façam cumprir, e tributos para financiar a máquina pública e suas

políticas.

A resposta é bastante clara: o contrato social pode produzir uma melhor qualidade

de vida. É melhor abrir mão da liberdade de poder matar o outro, de fazer barulho

depois das 22 horas, ou de jogar seu lixo na rua, se as mesmas regras valerem para

todo mundo. Em termos econômicos, o contrato social também pode facilitar a

acumulação de capital, físico e humano, e um grau elevado de especialização,

gerando padrões de vida superiores aos que seria possível obter de outra forma.

A pandemia e a lógica político-eleitoral do nosso contrato
social renovaram a pressão por mais gastos públicos
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Não há um único modelo de contrato social, nem um que seja superior a todos os

demais. Por isso, tem gente que migra de um contrato social para outro, dentro de

um mesmo país, ou entre países. E, mesmo nos EUA, para onde muita gente migra,

se questiona se seu contrato social não foi construído para favorecer os homens

brancos, prejudicando as mulheres e as minorias raciais. O contrato social é,

portanto, algo vivo, que pode ser aperfeiçoado.

Nosso atual contrato social é o escrito na Constituição de 1988, a Constituição

Cidadã, assim chamada por sua preocupação em garantir direitos para o cidadão e

impor obrigações ao Estado em servi-lo. Por isso, e por ter evitado rupturas políticas

- essa foi a sexta constituição em menos de 100 anos -, ela é bem avaliada por vários

analistas.

O contrato social que ela traduz foi, porém, mal-sucedido em gerar crescimento

econômico. Nos 31 anos decorridos desde a sua promulgação, o PIB per capita

brasileiro cresceu em média 0,8% ao ano (a.a.), metade do observado nas

economias avançadas (1,6% a.a.) e menos de um quarto do registrado na média das

emergentes (3,5% a.a.). E não foi por falta de ajustes em nosso contrato social: ao

todo, já tivemos 109 emendas à Constituição de 1988.

Talvez a principal razão para isso, ainda que não a única, é que o contrato social da

Constituição de 1988, e emendas posteriores, produziu uma equação fiscal

insustentável. Samuel Pessoa, meu colega de Ibre/FGV, observa que esse contrato

social levou à adoção de amplos programas de bem estar e segurança social, que

geram elevados gastos públicos (bit.ly/3mGdMY3). Ao mesmo tempo, se

preservaram os benefícios existentes para os grupos sociais mais favorecidos, de

forma que se criaram obrigações novas sem descontinuar as antigas.

http://bit.ly/3mGdMY3


Desde então, vimos tentando equilibrar essa equação fiscal. Fizemos isso primeiro

com a hiperinflação, depois via aumento da dívida em dólar, depois elevando a

carga tributária e, mais recentemente, expandindo a dívida pública e contendo o

investimento público. Ocorre que é inviável continuar aumentando a dívida pública

no ritmo atual, em especial depois do salto que essa deu com a pandemia. A

dificuldade do Tesouro em emitir títulos longos a custo aceitável já mostra o

tamanho do problema. Como a sociedade também não quer elevar a carga

tributária, já mais pesada que em outros emergentes, sobraria a volta da

hiperinflação.

O Teto de Gastos (Emenda Constitucional 95) é uma tentativa de organizar uma

saída mais favorável para a comunidade brasileira. Ao colocar um teto em termos

reais ao total das despesas públicas primárias, ele permitiu reduzir o risco país e a

taxa de juros - e, portanto, o custo da dívida. Com isso, deu tempo aos brasileiros

para redefinir seu contrato social, para equilibrar meios e obrigações do Estado. O

que até aconteceu, em parte, com a reforma da Previdência.

Porém, a pandemia e a lógica político-eleitoral do nosso contrato social renovaram a

pressão por mais gastos públicos, via investimentos e novos programas de

transferência de renda. O problema é que aumentar gastos, sem reduzir outros,

levará ao rompimento do teto, jogará o risco país e os juros para cima, e tornará a

situação fiscal ainda mais insustentável. Ou seja, nosso contrato social ficará ainda

mais disfuncional da ótica do desenvolvimento econômico e, diria eu, do bem estar

social.

Se o Brasil quer ter um contrato social que faça o país crescer e gerar empregos de

qualidade, simplesmente acabar com o teto é o caminho errado. Se for para mexer

na Constituição, melhor fazê-lo para tornar o teto viável, em vez de para acabar com

ele. Ou então aumentar os impostos para financiar mais gastos.

O Ministério da Economia já disse o que faria se fosse ele a reescrever a

Constituição: reduziria salários dos funcionários e aposentadorias em geral, voltaria

com a CPMF, redirecionaria transferências de renda, privatizaria estatais etc. O

presidente, porém, já disse não a tudo isso. É uma decisão política, não técnica, e



por taboola

cabe mesmo a ele propor uma solução. Qual será? É importante não esperar

demais, pois a sociedade vai querer discuti-la e o problema segue aumentando.

Armando Castelar Pinheiro é Coordenador de Economia Aplicada do Ibre/FGV,

professor da Direito-Rio/FGV e do IE/UFRJ e escreve quinzenalmente neste

espaço. Twitter: @Acastelar.
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Governo e MPF ainda discutem destino de
dinheiro da leniência
Cerca de R$ 870 milhões já ressarcidos por grandes empreiteiras estão parados em
conta judicial

Por Murillo Camarotto — De Brasília

22/09/2020 05h00 · Atualizado 

Governo e Ministério Público Federal (MPF) ainda não se entenderam sobre o

destino dos recursos oriundos dos principais acordos de leniência firmados no

âmbito da Lava-Jato. Até o momento, R$ 870 milhões já pagos por Odebrecht,

Camargo Corrêa e Andrade Gutierrez estão depositados em uma conta judicial, sem

previsão de repasse para os beneficiários finais do dinheiro.
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O montante represado tende a crescer enquanto durar a indefinição. Isso porque as

três empreiteiras se comprometeram a devolver aos cofres públicos pouco mais de

R$ 5,6 bilhões desviados em esquemas de corrupção. Esses recursos continuarão

sendo depositados judicialmente até que a Controladoria-Geral da União (CGU) e o

MPF concluam um encontro de contas que se arrasta há quase dois anos.

Somente para 2020, estão estimados pagamentos de mais R$ 816 milhões pelas

empresas que já assinaram acordo. Os valores podem ser ainda maiores,

considerando que um acordo de grande porte está em vias de ser fechado. A CGU,

entretanto, não fornece informações referentes a negociações em andamento.

No auge da Lava-Jato, a força-tarefa de Curitiba correu para fazer os acordos de

leniência com as grandes empreiteiras, com o objetivo de proteger os negócios e

garantir as delações premiadas dos executivos. As tratativas, contudo, não tinham

respaldo na legislação que disciplina o tema nem método para o cálculo dos valores

de ressarcimento, o que contribuiu para a indefinição.

O MPF também tentou definir sozinho o destino adequado para os recursos, o que

foi contestado pela CGU - órgão legalmente responsável pela condução dos acordos.

Mais recentemente, já em meio à pandemia, a Procuradoria-Geral da República

(PGR) chegou a anunciar o repasse de parte dos recursos oriundos da leniência para

o combate à covid-19, o que foi contestado.

Na semana passada, o Tribunal de Contas da União (TCU) reclamou da falta de

transparência nas informações sobre a arrecadação com os acordos. O ministro

Raimundo Carreiro disse que a CGU e o Ministério da Economia descumpriram uma

PUBLICIDADE

Ads by Teads

https://hp.teads.com/?utm_source=inread&utm_medium=credits&utm_campaign=invented%20by%20teads


recomendação para que as previsões de arrecadação com leniência constassem do

Projeto de Lei Orçamentária (PLOA) de 2021.

O primeiro acordo de leniência assinado pela CGU, já sob a vigência da Lei

Anticorrupção, foi o da construtora UTC, em 2017. De lá para cá, 12 foram firmados,

com promessas de ressarcimento que somam R$ 13,6 bilhões. Até agora, as

empresas signatárias já desembolsaram R$ 3,8 bilhões, o que representa 28% do

total.

A Petrobras - principal “vítima” do esquema desvendado pela Lava-Jato - já recebeu

R$ 2,2 bilhões dos acordos assinados com a CGU. O segundo colocado dessa lista é

justamente a conta judicial, para onde foram os R$ 870 milhões pagos pelas três

empreiteiras. Em seguida aparece a União, que fez jus a R$ 730 milhões. A Caixa

Econômica Federal recebeu R$ 35 milhões dos ressarcimentos já contabilizados.

Envolvidas em algumas ilegalidades, a BR Distribuidora e a Transpetro receberam R$

8,1 milhões e R$ 330 mil, respectivamente. Há, também, credores bem menores -

alguns inusitados. São os casos, por exemplo, da Agência de Promoção de

Exportações (Apex) e do Conselho Federal de Engenharia (Confea). A Apex recebeu

R$ 1,8 milhão da agência de publicidade MullenLowe, mas os motivos do repasse

não estão informados na versão do acordo disponibilizada pela CGU. O mesmo vale

para o Confea, que recebeu R$ 3,8 mil.

A definição dos valores dos acordos colocou CGU e TCU em rota de colisão desde o

início das discussões. A área técnica do tribunal sempre reivindicou a prerrogativa de

ter a palavra final sobre essa conta e queria ser ouvida antes dos acordos serem

assinados, o que não aconteceu. O TCU chegou a ameaçar declarar inidôneas

empresas que já tinham acordo com a CGU e o caso foi parar no Supremo Tribunal

Federal (STF), que proibiu tal punição.

Recentemente, um termo de cooperação entre todos os órgãos envolvidos foi

assinado, com mediação do STF. Ocorre que o MPF ficou de fora, o que mantém

uma aura de insegurança jurídica sobre a leniência.

Nessa seara, o TCU também passou a mirar os acordos fechados pelo Conselho

Administrativo de Defesa Econômica (Cade). Na semana passada, o ministro-



por taboola

substituto Augusto Shermann acolheu uma representação do Ministério Público de

Contas, que suspeita do valor das multas aplicadas pelo Cade a empresas como

Odebrecht, OAS, Carioca Engenharia e Andrade Gutierrez.

No documento, o procurador Júlio Marcelo de Oliveira sustenta que, ao assinar

acordos que encerram as investigações contra as empresas, o Cade estaria

adotando valores de multa muito inferiores aos ganhos com os esquemas de

corrupção. “Não faz sentido que a contribuição pecuniária tenha valor inferior à

punição mínima que seria imposta em caso de julgamento da empresa”, alega o

procurador. O Cade tem até o dia 26 para prestar as informações solicitadas.
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Firjan enxerga recuperação em 2021 do PIB do
Estado após quedas recordes
Entidade estima crescimento de 3,3% para a economia fluminense no ano que vem

Por Rodrigo Carro — Do Rio

22/09/2020 05h00 · Atualizado 

A recuperação em “V” - retomada acelerada após a crise - começa a se desenhar em

setores da economia fluminense, mas ainda assim o Produto Interno Bruto (PIB) do

Estado do Rio de Janeiro tende a crescer um pouco menos que o do Brasil em 2021.

A Federação das Indústrias do Estado do Rio de Janeiro (Firjan) estima que o PIB

fluminense avançará 3,3% no próximo ano, ante uma expansão de 3,4% prevista

para o país.

“De junho para julho, a produção da indústria automotiva no Rio de Janeiro cresceu

50%. Mesmo assim está ainda 40% abaixo do nível registrado antes da pandemia”,

compara Jonathas Goulart, gerente de estudos econômicos da Firjan. Enquanto o

setor de comércio já se encontra acima do patamar pré-pandemia, na indústria a

regeneração se dá em intensidades e velocidades distintas nos diversos segmentos,

esclarece o economista. Dentro do setor industrial, o destaque em termos de

recuperação fica com os produtos consumidos pela população de mais baixa renda,

como alimentos.

O auxílio emergencial pago pelo governo federal teve impacto direto sobre as

vendas de supermercados e lojas de departamento. Somado aos resultados da

indústria extrativa mineral melhores do que o esperado até agora, o efeito positivo

do auxílio emergencial levou a Firjan a revisar sua projeção para a variação do PIB
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fluminense para 2020. A retração esperada, que era de 6,4%, foi revisada para uma

queda de 4,6%.

“A indústria extrativa continua com desempenho positivo e deve fechar este ano

com um crescimento de 6,9%”, pontua Goulart. No segundo trimestre, a

desaceleração econômica provocada pela pandemia só não foi mais severa no

Estado justamente por causa do desempenho da indústria extrativa, puxado pelas

exportações do segmento de óleo e gás.

Pelos cálculos da Firjan, o PIB do Rio encolheu 8,4% entre abril e junho, frente ao

primeiro trimestre de 2020. Na comparação anual, a variação negativa foi de 9,9%

no periodo. Em ambos os casos, os percentuais são os piores da série histórica

iniciada em 2002.

Esse foi o segundo trimestre de queda consecutiva da economia fluminense. A

retração entre abril e junho, no entanto, foi menos intensa que a registrada no PIB

nacional (11,4%) em relação ao mesmo período do ano passado. “A Petrobras

conseguiu aumentar suas exportações, ocupando uma fatia de mercado que não

estava sendo atendida por outros países”, justifica Goulart. Analisado isoladamente,

o segmento de óleo e gás teve crescimento de 14,5% no segundo trimestre. A

indústria de transformação, por sua vez, apresentou queda de 18,9% na produção,

na comparação com o mesmo período de 2019.
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Proposta tenta harmonização dos projetos de
reforma
Texto-base de lei complementar a ser discutido visa acoplar iniciativa do governo à
PEC 45

Por Marta Watanabe — De São Paulo

22/09/2020 05h00 · Atualizado 

Para De Santi, se devolução for com crédito destacado na nota �scal, haverá fraudes e IBS terá alíquota maior — Foto:
Nilani Goettems/Valor
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Autor do texto que deu origem à PEC 45, uma das principais propostas de reforma

tributária em discussão, o Centro de Cidadania Fiscal (CCiF) deve colocar hoje em

debate uma proposta de redação para um texto-base de lei complementar do

Imposto sobre Bens e Serviços (IBS) que poderá suscitar polêmicas.

A ideia é não só estabelecer uma harmonização que possibilite acoplar a

Contribuição Social sobre Operações com Bens e Serviços (CBS), proposta pelo

governo federal, à PEC 45, mas avançar nas definições de pontos essenciais para o

IBS, diz Eurico de Santi, diretor do CCiF.

Entre os pontos mais importantes e polêmicos do texto proposto estão as condições

para se obter o crédito do imposto pago. O crédito do IBS é um dos fatores que

viabilizam a não cumulatividade, considerada imprescindível para as empresas no

novo modelo. Pela proposta, o crédito da empresa que adquire um bem e paga o

IBS nessa compra, por exemplo, está vinculado ao recolhimento do imposto pelo

fornecedor que recebeu o dinheiro do tributo. Ou seja, o adquirente só pode se

creditar depois que o fornecedor recolhe efetivamente o imposto.

Outra questão importante do texto é a definição do fato gerador. Ou seja, do que

deflagra a cobrança do imposto. Pelo texto estarão sujeitos à cobrança do novo

tributo, entre outros, operações de venda, prestação de serviços, locação, troca ou

permuta, arrendamento mercantil, cessão e licenciamento. A proposta do CCiF
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também trata da formação e estrutura da Agência Tributária Nacional (ATN), que irá

administrar o tributo.

Em tramitação na Câmara dos Deputados desde o início do ano passado, a PEC 45

estabelece a criação de um IBS em substituição aos tributos federais PIS, Cofins e IPI,

além do ICMS dos Estados e do ISS dos municípios. O IBS proposto segue o modelo

do Imposto sobre Valor Agregado (IVA) não cumulativo, com tributação no destino,

alíquota única e com o fim de incentivos fiscais.

De Santi explica que o texto proposto como base para uma lei complementar não

versa sobre alíquotas, benefícios fiscais ou regimes especiais. Essa discussão

continua delegada, diz ele, à negociação política no âmbito da comissão mista de

reforma tributária do Congresso, que busca um projeto que reúna elementos da

CBS, da PEC 45 e da PEC 110, também de reforma tributária, que tramita no Senado.

A proposta, diz o tributarista, traz as premissas, justificativas, conceitos jurídicos e

uma proposta de texto normativo para elementos fundamentais de um IBS. Entre

eles está o fator gerador, entendido como todo o negócio jurídico oneroso no

âmbito da atividade econômica envolvendo bem material, imaterial ou serviço. Ou

seja, bens tangíveis, intangíveis e serviços. As operações de importação desses bens

e serviços também estão contempladas. Entre as exceções à tributação do IBS estão

a exportação de bens e serviços, as doações e a prestação de serviços derivada de

relação empregatícia, como de diretores e membros de conselho consultivo ou de

conselho fiscal de sociedades e fundações, assim como de sócios-gerentes.

Em casos como o de troca ou permuta, explica De Santi, o tributo será cobrado

sobre o valor atribuído. “Assim como em outras operações se atribui valor. Tudo fica

sujeito à fiscalização.”

O texto também estabelece definições sobre os locais em que acontecem os fatos

que deflagram a tributação do imposto. Isso é importante para saber qual município

ou Estado fará jus à cota do IBS da operação. Numa operação de venda da cidade de

São Paulo (SP) para Salvador (BA) com bem móvel tangível, por exemplo, o IBS será

pago no local de entrega, seguindo o princípio do destino. Se for Salvador,



considerando um IBS de 25%, diz de Santi, o município receberá parcela de 2%, o

Estado da Bahia, de 14%, e a União, de 9%.

Dentre as questões mais sensíveis da proposta está também o crédito do imposto

pago. Quando compra um bem, a empresa paga o IBS sobre ela. Quem recolho o

imposto, porém, é o fornecedor, que emite uma nota de venda. Nesse caso, a

Agência Tributária Nacional (ATN) irá verificar, entre outros, se o adquirente

confirma a operação e se ela é uma operação que se insere dentro da atividade

econômica da empresa. A agência verificará ainda se o fornecedor recolheu o IBS

pago nessa aquisição. Quando houver o recolhimento, diz o tributarista,

automaticamente o adquirente tem o direito ao crédito e já poderá pedir a

devolução, que deverá ser feita em 60 dias. “O dinheiro entra em conta corrente,

como se fosse a compensação de um cheque”, diz De Santi.

“Estamos assumindo essa polêmica”, diz o diretor do CCiF. O recolhimento do IBS

pelo fornecedor como uma das condições para a devolução do crédito pode evitar

fraudes, acredita. A ATN é como um banco que precisa do dinheiro em conta

corrente para devolver o crédito, compara ele. Trata-se de uma medida, defende,

que garante a não-cumulatividade, para que não haja inadimplência e nem crédito

frio. “Se quisermos fazer a devolução meramente como crédito destacado na nota

fiscal, teremos mais fraudes e será necessário subir a alíquota”, diz. “E já temos um

debate difícil em relação a alíquotas.”

O modelo proposto pelo CCiF, explica o tributarista, demanda um controle que

deverá ser nota a nota, item a item. Isso, reconhece, traz um outro desafio, que é o

desenvolvimento de um sistema capaz de processar e centralizar dados de todas as

operações, abarcando todos os contribuintes e todos os entes federados, seja

União, Estados e municípios.

Há, diz ele, um grupo de trabalhando no desenho desse novo sistema e reuniões

sobre isso já foram realizadas no âmbito do Consefaz, o comitê que reúne

secretários de Fazenda dos Estados e do Distrito Federal. A ideia é ter um “sistema

público, que funcionará para todos os contribuintes e para todos os Fiscos de forma

compartilhada” De Santi diz que o desenvolvimento desse sistema, segundo técnicos

que estudam o assunto, deve demandar cerca de um ano e meio para “ entrar no

ar”. Para isso será necessário um investimento cujo valor, diz ele, ainda não é



Governo e MPF ainda discutem destino de
dinheiro da leniência
Cerca de R$ 870 milhões já ressarcidos por grandes empreiteiras estão parados em
conta judicial
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Governo e Ministério Público Federal (MPF) ainda não se entenderam sobre o

destino dos recursos oriundos dos principais acordos de leniência firmados no

âmbito da Lava-Jato. Até o momento, R$ 870 milhões já pagos por Odebrecht,

Camargo Corrêa e Andrade Gutierrez estão depositados em uma conta judicial, sem

previsão de repasse para os beneficiários finais do dinheiro.
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O montante represado tende a crescer enquanto durar a indefinição. Isso porque as

três empreiteiras se comprometeram a devolver aos cofres públicos pouco mais de

R$ 5,6 bilhões desviados em esquemas de corrupção. Esses recursos continuarão

sendo depositados judicialmente até que a Controladoria-Geral da União (CGU) e o

MPF concluam um encontro de contas que se arrasta há quase dois anos.

Somente para 2020, estão estimados pagamentos de mais R$ 816 milhões pelas

empresas que já assinaram acordo. Os valores podem ser ainda maiores,

considerando que um acordo de grande porte está em vias de ser fechado. A CGU,

entretanto, não fornece informações referentes a negociações em andamento.

No auge da Lava-Jato, a força-tarefa de Curitiba correu para fazer os acordos de

leniência com as grandes empreiteiras, com o objetivo de proteger os negócios e

garantir as delações premiadas dos executivos. As tratativas, contudo, não tinham

respaldo na legislação que disciplina o tema nem método para o cálculo dos valores

de ressarcimento, o que contribuiu para a indefinição.

O MPF também tentou definir sozinho o destino adequado para os recursos, o que

foi contestado pela CGU - órgão legalmente responsável pela condução dos acordos.

Mais recentemente, já em meio à pandemia, a Procuradoria-Geral da República

(PGR) chegou a anunciar o repasse de parte dos recursos oriundos da leniência para

o combate à covid-19, o que foi contestado.

Na semana passada, o Tribunal de Contas da União (TCU) reclamou da falta de

transparência nas informações sobre a arrecadação com os acordos. O ministro

Raimundo Carreiro disse que a CGU e o Ministério da Economia descumpriram uma
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recomendação para que as previsões de arrecadação com leniência constassem do

Projeto de Lei Orçamentária (PLOA) de 2021.

O primeiro acordo de leniência assinado pela CGU, já sob a vigência da Lei

Anticorrupção, foi o da construtora UTC, em 2017. De lá para cá, 12 foram firmados,

com promessas de ressarcimento que somam R$ 13,6 bilhões. Até agora, as

empresas signatárias já desembolsaram R$ 3,8 bilhões, o que representa 28% do

total.

A Petrobras - principal “vítima” do esquema desvendado pela Lava-Jato - já recebeu

R$ 2,2 bilhões dos acordos assinados com a CGU. O segundo colocado dessa lista é

justamente a conta judicial, para onde foram os R$ 870 milhões pagos pelas três

empreiteiras. Em seguida aparece a União, que fez jus a R$ 730 milhões. A Caixa

Econômica Federal recebeu R$ 35 milhões dos ressarcimentos já contabilizados.

Envolvidas em algumas ilegalidades, a BR Distribuidora e a Transpetro receberam R$

8,1 milhões e R$ 330 mil, respectivamente. Há, também, credores bem menores -

alguns inusitados. São os casos, por exemplo, da Agência de Promoção de

Exportações (Apex) e do Conselho Federal de Engenharia (Confea). A Apex recebeu

R$ 1,8 milhão da agência de publicidade MullenLowe, mas os motivos do repasse

não estão informados na versão do acordo disponibilizada pela CGU. O mesmo vale

para o Confea, que recebeu R$ 3,8 mil.

A definição dos valores dos acordos colocou CGU e TCU em rota de colisão desde o

início das discussões. A área técnica do tribunal sempre reivindicou a prerrogativa de

ter a palavra final sobre essa conta e queria ser ouvida antes dos acordos serem

assinados, o que não aconteceu. O TCU chegou a ameaçar declarar inidôneas

empresas que já tinham acordo com a CGU e o caso foi parar no Supremo Tribunal

Federal (STF), que proibiu tal punição.

Recentemente, um termo de cooperação entre todos os órgãos envolvidos foi

assinado, com mediação do STF. Ocorre que o MPF ficou de fora, o que mantém

uma aura de insegurança jurídica sobre a leniência.

Nessa seara, o TCU também passou a mirar os acordos fechados pelo Conselho

Administrativo de Defesa Econômica (Cade). Na semana passada, o ministro-
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substituto Augusto Shermann acolheu uma representação do Ministério Público de

Contas, que suspeita do valor das multas aplicadas pelo Cade a empresas como

Odebrecht, OAS, Carioca Engenharia e Andrade Gutierrez.

No documento, o procurador Júlio Marcelo de Oliveira sustenta que, ao assinar

acordos que encerram as investigações contra as empresas, o Cade estaria

adotando valores de multa muito inferiores aos ganhos com os esquemas de

corrupção. “Não faz sentido que a contribuição pecuniária tenha valor inferior à

punição mínima que seria imposta em caso de julgamento da empresa”, alega o

procurador. O Cade tem até o dia 26 para prestar as informações solicitadas.
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Para quase 40% dos setores da indústria,
confiança já e maior que no pré-pandemia
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forma à construção
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Em agosto, quase 40% dos segmentos industriais registraram um nível de confiança

maior do que o que tinham no período pré-pandemia, segundo levantamento do

Instituto Brasileiro de Economia da Fundação Getulio Vargas (Ibre/FGV).

O otimismo cresceu entre fabricantes de produtos básicos muito demandados por

causa do isolamento social, como alimentos e limpeza, e também naqueles ligados

de alguma forma à construção civil - plásticos e produtos de metal, por exemplo. Em

máquinas e equipamentos, relacionados a investimentos, o pior ficou para trás.

A crise de confiança causada pela pandemia derrubou o otimismo da indústria de

transformação em março e abril. Nesse bimestre, o Índice de Confiança do setor

caiu 43,2 pontos (para 58,2), a partir de 101,4 em fevereiro.

Passado o choque e com a flexibilização do isolamento, a confiança recuperou 94%

das perdas até agosto e subiu em 18 dos 19 segmentos pesquisados. Em 16 houve

aumento da utilização da capacidade instalada e melhora no nível dos estoques.

Na prévia extraordinária das sondagens de setembro, divulgada na semana

passada, a confiança da indústria descolou dos demais setores, com uma alta de 7,1
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pontos, para 105,8 pontos, o que a levaria ao maior nível desde fevereiro de 2013.

De maneira geral, os dados apontam a continuidade da retomada da produção

industrial no terceiro e no quarto trimestre deste ano, segundo Renata de Mello

Franco, economista do Ibre/FGV, a despeito de segmentos importantes, como o de

veículos, ainda encontrarem dificuldades para compensar as perdas do segundo

trimestre.

Dos sete segmentos que já superaram a totalidade dos pontos perdidos, o destaque

é o de limpeza e perfumaria, que em fevereiro tinha um índice de confiança de 76,5

pontos e atualmente está em 118,9 pontos. Seu indicador de expectativas também é

o melhor da indústria, com 118,3 pontos. Dois terços do setor preveem aumento de

produção, e 59,4%, ampliação do número de funcionários.

Produtos de plástico e máquinas e equipamentos, por sua vez, também estão com

níveis de confiança acima de 100 pontos, marca que separa otimismo de

pessimismo. Alimentos, outros produtos e informática e eletrônicos completam a

lista.

Na indústria de produtos de plástico, um dos subíndices da confiança, o Indicador

de Situação Atual, marcou 120,6 pontos, maior valor da série histórica. Para mais de

40% das empresas, o nível da demanda em agosto estava forte, com destaque para

a demanda interna. Mais da metade das empresas prevê que os negócios nos

próximos seis meses serão melhores do que no ano passado. Nesse setor, a parte

de embalagens se recuperou quase totalmente das perdas do início da pandemia,

algo relacionado ao delivery de alimentos e bebidas, que aumentou com o

isolamento.

Em produtos de metal, o indicador de situação atual alcançou 109,9 pontos, máxima

desde março de 2018, enquanto o indicador de expectativa está apenas 0,1 ponto

abaixo de fevereiro (99,2). A demanda do setor está aquecida, o nível de estoques,

insuficiente, e a utilização da capacidade instalada apenas um ponto abaixo de

fevereiro, o que fez com que 30% das empresas assinalassem que a situação dos

negócios está boa, o maior percentual desde junho de 2018. O segmento inclui a

fabricação de estruturas de metal, como andaimes e outros itens usados no setor de

construção, segundo Renata Franco, do Ibre/FGV.



por taboola

Merecem destaque também as indústrias têxtil, de veículos automotores e química,

que, apesar de não terem voltado ao patamar anterior à pandemia, são os

segmentos que têm os melhores indicadores de expectativas. “O otimismo deles

para os próximos três meses é boa notícia. Todos sinalizam aceleração da

produção”, diz.

Segundo a economista, na indústria em geral, os indicadores de produção e

emprego previstos são os maiores valores desde junho de 2018. Como contraponto,

o de tendência dos negócios para um período mais longo, de seis meses, tem

demorado a se recuperar. “Essa dificuldade acende um alerta”, pondera Renata.

Ainda não dá para prever que o quarto trimestre será melhor que o mesmo período

do ano passado, mas, para um setor que já vinha fraco antes da pandemia, a

indústria está se recuperando melhor que o esperado.
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